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Penalidades. Não ocorrendo apresentação de defesa no prazo acima esti-
pulado, será dado prosseguimento na instrução e julgamento do processo, 
a vossa revelia.

NoMe do coNdUtor N° DA CNH N° DO PROCESSO

alESSaNdro SilVa doS 
SaNToS 5094990784 2021/1286885

alEX SaNdro dE araUJo 
liMa 6534775378 2021/1286891

aNToNio GENiValdo 
corrEia coSTa 6208388333 2021/1189375

EliZaNGEla coSTa 
frEiTaS 4567267350 2021/1278780

ESTEfaNo araUJo liMa 3404310657 2021/1279307

JoSE fErNaNdES 
MacHado 789923809 2021/1278568

Madio da SilVa aMaral 289708207 2021/1278599

MarloN PaTriK loPES 
SoarES 5348586493 2021/1279595

NoEl GoNcalVES 2405986316 2021/1188987

oSMar aSSUNcao dE 
caSTro 4813574264 2021/1161061

raiMUNdo NoNaTo 
SilVa oliVEira 1530808431 2021/1188952

roBSoN dE carValHo 
loPES 6634793467 2021/1188925

roSiValdo aNdradE 
coSTa 2334771827 2021/1278252

rUBENS dE SoUSa MoTa 6644638738 2021/1286781

SUZi SaSKia GoMES 2979134884 2021/1286793

ValErio doMiNGoS 
da SilVa 3920582816 2021/1188901

Belém, 15 de março de 2022.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
PorTaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 770991
Portaria Nº 873/2022-dG/cGP, de 14/03/2022.

a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
EXoNErar a senhora camila Pinheiro Barra, do cargo em comissão, daS-
03, de Gerente da circunscrição regional de Trânsito “B” de cametá.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 15/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Portaria Nº 874/2022-dG/cGP, de 14/03/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/
Pa, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
r E S o l V E:
NoMEar o senhor WalKiMar dE oliVEira NoVaES, para exercer o cargo 
em comissão, daS-03, de Gerente da circunscrição regional de Trânsito 
“B” de cametá.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 15/03/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 771505

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 0325/2022-cGP/seaP BeLÉM, 07 de MarÇo de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6822/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar irregularidades adminis-
trativas no Presídio Estadual Metropolitano iii – PEM iii, conforme o Termo 
de denúncia n° 125/2021-cGP/SEaP;

art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 771137
Portaria Nº 0318/2022-cGP/seaP BeLÉM, 07 de MarÇo de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6815/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a ausência de materiais 
básicos de assistência como mascaras e sabão líquido para o enfrentamen-
to e proteção da coVid-19, na colônia Penal agrícola de Santa izabel – 
cPaSi, conforme ofício n° 045/2021-MP/3°PJSiP de 15/03/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 771138
Portaria Nº 0293/2022-cGP/seaP BeLÉM, 04 de MarÇo de 2022. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6800/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do servidor l.a.a.f. (M.f.: 5953840), Policial Penal, quando 
lotado no centro de Triagem Masculino de abaetetuba, por supostamente 
ter se recusado a dar ciência na documentação de sua transferência, além 
de, em tese, ter se referido de modo ofensivo a atos da administração em 
grupos de Whatsapp. o servidor infringiu, em tese, o art. 177, Vi e iX, “b”, 
art. 178, Xi e art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU, conforme relatório 
circunstanciado n° 009/2021-cMaBT/SEaP/Pa, datado de 13/10/2021;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599)–Presidente; EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e a comissão de Estagio Probatório.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 771134
Portaria Nº 0341/2022-cGP/seaP BeLÉM, 11 de MarÇo de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
5613/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e f6uncional do servidor l.a.M.P. (M.f.5949305), acerca da denuncia de 
suposta conduta desurbana quando encontrava-se ocupando o cargo de 
diretor da central de recaptura de condenados, conforme decisão da Sin-
dicância administrativa investigativa n° 5325/2020-cGP/SEaP. o servidor 
infringiu, em tese, o art. 177, ii e Vi c/c art. 189 da lei 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da exoneração do servidor em 20/01/2022, doE 
n° 34.839 de 21/01/2022, pugnou pelo arquivamento por PErda dE oB-
JETo, e em caso de retorno do servidor l.a.M.P. (M.f.5949305),  a Sin-
dicância administrativa disciplinar nº 5613/2020-cGP/SEaP  deverá ser 
reaberta para continuidade da instrução processual conforme a portaria 
863/2019-cGP/SUSiPE;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo ao servidor l.a.M.P. (M.f.5949305),  e, em caso de 
retorno do mesmo que a Sindicância administrativa disciplinar nº 5613/2020-
cGP/SEaP, seja reaberta para a continuidade da instrução processual;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria 
para a diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor e em caso de retorno do servidor l.a.M.P. 
(M.f.5949305), que comunique imediatamente esta corretiva para a rea-
bertura do processo.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 771313


